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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 027/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.297/2025 
 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER E A EMPRESA: 
ELIJANETE DE OLIVEIRA SANTOS LTDA. 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL (AC), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.081.381/0001-67, com sede na Rua Madre Adelgundes Becker, nº 222, Bairro Miritizal, Cruzeiro do Sul - AC, 
representada neste ato pela Sra. RAIMUNDA GUIMARAES LEBRE, Secretária Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer - SEMEDEL, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 216.630.682-91, residente e domiciliada na Estrada do 
Aeroporto, nº 2467 – Nossa Senhora das Graças em Cruzeiro do Sul/AC, doravante denominada CONTRATANTE 
e a empresa: ELIJANETE DE OLIVEIRA SANTOS LTDA , CNPJ n.º 16.826.839/0001-13, com endereço na Av. 25 
de Agosto, nº 963, Bairro 25 de Agosto, em Cruzeiro do Sul Acre, neste ato representada pela Sra. ELIJANETE 
DE OLIVEIRA SANTOS, Brasileira, RG: 414115, CPF: 792.018.062-72, residente e domiciliada na Rua Alfonso 
Pena, nº 2211, Bairro Cruzeirão, Cruzeiro do Sul – Acre, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1.297/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 027/2025  , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para o Fornecimento de Alimentação Pronta (Coffee Break, Buffet, Café 
da manhã e lanches) para atender as demandas da Prefeitura de Cruzeiro do Sul – Ac. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
Descrição do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

4 

Coffee Break Tipo 2: 02 tipos de 
bebida (01 suco e refrigerantes 
normal ou light/diet) 250ml cada; 
04 tipos de salgados simples (forno 
e frito); bolo de trigo simples, fatia 
100g; frutas (salada de frutas em 
embalagens individuais ou frutas 
cortadas – mínimo 02 tipos); 
guardanapos de papel 05 und.; 
sachês de açúcar 02 und.; sachês 
de adoçante 02 und.; mexedores 
para chá ou café 02 und.; talheres 
descartáveis; copos descartáveis 
para chá ou café 02 und. (50ml); 
copos descartáveis para suco ou 
refrigerante 03 und. (200ml); 
bandejas inox ou vidro 

COZINHA 
IMPERIAL 

Pessoa 2.674 R$ 70,00 R$ 187.180,00 
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(retornáveis) uma a cada 50 
unidades; 01 toalha de mesa 
descartável em papel (1,28 x 2,20 
m) 

9 

Hambúrguer 01: pão de 
hambúrguer; carne de hambúrguer 
temperada 180g; molho chef; 
alface; cebola; tomate; 
refrigerante 350ml 

COZINHA 
IMPERIAL 

Pessoa 1.775 R$ 40,00 R$ 71.000,00 

10 

Hambúrguer 02: pão de 
hambúrguer; carne de hambúrguer 
temperada 180g; molho chef; 
alface; queijo; ovo; presunto; 
tomate; suco 350ml 

COZINHA 
IMPERIAL 

Pessoa 1.685 R$ 34,00 R$ 57.290,00 

Valor total R$ 315.470,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação iniciará na data da assinatura e encerrando-se após 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura do referido contrato. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste contrato. 
Tal vedação corre ao encontro do entendimento de que o objeto do presente instrumento pode ser executado 
por apenas uma empresa, a qual detenha as condições técnicas mínimas já apresentadas. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de R$ 315.470,00 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e setenta reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento será efetuado, por ordem bancária em conta corrente de titularidade da Contratada até o 30º 
(trigésimo) dia, contado do recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestada e conferida mediante consulta 
on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), bem como conferência aos demais documentos de habilitação, por servidor responsável, 
correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente. 
6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
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fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
6.3. Na Nota Fiscal, para fins de liquidação, deverá ser especificado: a data de emissão, os dados do contrato e 
da Contratante, o quantitativo do produto, o valor a ser pago e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis. 
6.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
6.6. Poderá o Contratante, após efetuar a análise das Notas Fiscais, realizar glosas dos valores cobrados 
indevidamente.  
6.7. Neste caso, a Contratada será informada das razões que motivaram a recusa dos valores. 
6.8. A Contratada poderá apresentar impugnação à glosa, no prazo de 3 (três) dias úteis,  contados da data do 
recebimento da notificação. 
6.9. Caso a Contratada não apresente impugnação à glosa pretendida, ou caso o Contratante  não acolha 
as razões da impugnação, os valores da glosa serão deduzidos da respectiva Nota Fiscal. 
6.10. Dos valores a serem pagos à Contratada, serão abatidos, na fonte, os tributos federais, estaduais e 
municipais, na forma da Lei. 
6.11.O Contratante exigirá da Contratada, para fins de pagamento e fiscalização, a apresentação, concomitante 
à Nota Fiscal, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda Federal e a Justiça do Trabalho. 
6.12. Caso a Contratada goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de documentação 
hábil, ou, no caso de optante pelo Simples Nacional – Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, pela entrega 
de declaração. 
6.13. Após apresentada a referida comprovação, a Contratada ficará responsável por comunicar ao Contratante 
qualquer alteração posterior à situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução do Ajuste. 
6.14. A documentação mencionada acima, que é imprescindível para a efetivação do pagamento, deverá ser 
fornecida juntamente com a Nota Fiscal. 
6.15. No caso de eventual atraso no pagamento e, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, poderá haver incidência de atualização monetária, sobre o valor devido, pro rata temporis, 
ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva realização, se requerida pela Contratada. 
6.16. Para esse fim, será utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 
6.17. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos indevidamente 
pela Contratada, bem como em decorrência de atrasos no recolhimento de multas eventualmente aplicadas. 
6.18. O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da prestação devida. 
6.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (6/100 
365 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
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orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato; 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência   e no Contrato; 
8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre produtos que não apresentem as condições exigidas no Edital, 
para que sejam substituídos; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor especialmente 
designado; 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
8.7. Colocar à disposição da Contratada todas as informações necessárias à prestação dos serviços;  
8.8. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, ao local de 
armazenamento dos produtos; 
8.9. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir 
o interesse da Administração Pública. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1 Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no presente instrumento; 
9.2 A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como 
legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos 
normativos aplicáveis; 
9.3 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, ocasionados por seus 
empregados, em virtude de dolo ou culpa, quando da execução do contrato; 
9.4 Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do CONTRATANTE, aos 
regulamentos de segurança e de disciplina por este instituído; 
9.5 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, assim como efetuar a troca dos que porventura 
apresentem algum tipo de irregularidade, nos termos e prazos estabelecidos neste termo de referência; 
9.6 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente; 
9.7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus empregados nas 
instalações da Administração; 
9.8 Manter, durante a execução do objeto do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.9 A contratada deve responsabilizar-se pelos seguintes encargos, em especial: fiscais, comerciais, 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, uma vez que os seus empregados não mantem nenhum vínculo empregatício com a 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul; 
9.10 A CONTRATADA não poderá alterar o cardápio, salvo motivo de força maior ou caso fortuito e mediante 
solicitação prévia ao CONTRATANTE que irá avaliar e, desde que não haja impacto no preço, nas características, 
na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a alteração solicitada; 
9.11. Essa solicitação de alteração deverá ocorrer, no mínimo, 8 (oito) horas antes do evento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto pactuado, sujeitará o fornecedor à multa diária de 0,3% (três 
décimos por cento), sobre o valor do contrato, a título de mora, até o limite de 10 (dez dias). 
11.2   Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 
11.3 Quando do recebimento, os produtos rejeitados pela fiscalização, a empresa terá o prazo máximo de 01 
(uma) hora para proceder a reposição, sob pena de ensejar o descumprimento do Ajuste, o que sujeitará a 
aplicação de multa diária no percentual de 0,3% (três décimos por cento), sobre o valor do contrato, a título de 
mora, até o limite máximo de trinta dias.  
11.4 Após esse prazo restará caracterizada a inexecução parcial do Ajuste. 
11.5 O atraso injustificado no cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais previstas na execução 
do objeto, e não arroladas nos itens acima, sujeitará a CONTRATADA à multa diária de 0,2% sobre o valor total 
do grupo de itens mais econômico da contratação, por dia/ocorrência, até o limite de 6%. 
11.6 Pela inexecução total ou parcial das Atas de Registro de Preços, a Administração poderá, nos termos do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 
a) Advertência: poderá ser aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato e não se 
justifique a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa compensatória de 15% (quinze por cento), sobre o valor total do grupo de itens contratado; 
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.7 A inexecução total ou parcial do Ajuste poderá acarretar a sua extinção, conforme previsto nos art. 137 a 
139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, assim como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos eventualmente causados ao Contratante. 
11.8 O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 
ao fornecedor, ou, ainda, cobrado judicialmente, a critério do Contratante. 
11.9 A critério da autoridade competente do Contratante, com fundamento nos Princípios da Proporcionalidade 
e Razoabilidade, as penalidades poderão ser relevadas ou atenuadas, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos, mediante comprovação, e desde que formuladas por escrito, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data em que for oficiada a pretensão no sentido da aplicação da pena. 
11.10  O Contratante promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta. 
11.11  O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de procedimento administrativo 
específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
11.11.1  A pedido, quando: 
a) comprovada a impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior; e  
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b) o preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
e dos insumos que compõem os seus custos, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
11.11.2 Por iniciativa do Contratante, quando o fornecedor: 
a) não aceitar reduzir os preços registrados, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) não mantiver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) não cumprir as obrigações decorrentes do contrato; 
d) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato. 
e) não retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Contratante, sem 
justificativa aceitável; e 
f) sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
11.12 O cancelamento do contrato implica a cessação de todas as atividades do fornecedor. 
11.13 Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a 
continuação deste instrumento desde que a execução do contrato não seja afetada e que o fornecedor 
mantenha o fiel cumprimento dos termos do contrato e as condições de habilitação. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: 011 
Funcional: 2.027 / 2.028 / 2.029 / 2.030 / 2.031 / 2.032 



 

 
 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 

  

 

 
Av. Madre Adelgundes Becker, 222, Muritizal, Cruzeiro do Sul Acre – CEP 

69.980-000, e-mail: semeel@cruzeirodosul.ac.gov.br 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00.00.00 / 3.1.90.04.00.00.00.00 / 3.01.90.11.00.00.00.00 
Fonte: 1.546.00.0000 / 1.550.00.0000 / 1.500.31.1001 / 1.500.33.1001 / 1.540.11.1070 / 1.542.1.1070 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei Federal nº 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro de Cruzeiro do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

Cruzeiro do Sul/Ac, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

RAIMUNDA GUIMARAES LEBRE 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEDEL 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 
 

ELIJANETE DE OLIVEIRA SANTOS 
 ELIJANETE DE OLIVEIRA SANTOS LTDA 

Representante legal pela CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1 - 
2 - 
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